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DEPUTADO EVA

MENSAGEMN° 963O,DE 22 DE DE2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “RENO
VA AUTORIZAÇAO PARA QUE O PODER EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR E
DISTRIBUIR GÁS EM BOTIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE MAIOR VUL
NERABILIDADE SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A pandemia COVID-19 vem demandando do Poder Público, seja de qual es
fera de governo, esforços permanentes não só na batalha por salvar vidas afetadas pela doen
ça. como também na luta por garantir à população, especialmente a mais carente, condições
dignas para superar as adversidades ocasionadas pelo vírus, nas mais diversas áeras.

Convicto de seu propósito social, o Governo do Estado, desde o princípio da
pandemia, tem promovido inúmeras ações em auxílio às pessoas socialmente mais vulnerá
rias do Estado. Aqui se enquadram, só a título de exemplo, ações como a isenção e o paga
mento das contas de água e energia da população de baixa renda, a criação de Programa Au
xílio Catador, hoje transformado em política pública permanente, e a criação de auxílio fi
nanceiro às famílias de alunos das escolas públicas estaduais como garantia de alimentação
em condição digna a esses alunos.

Ainda nesse rol, é possível mencionar a ação social contemplada na Lei Esta
dual n.° 17.205, de 2020, por meio da qual ficou autorizado o Poder Executivo, no momento
crítico inicial da pandemia, a adquirir e a distribuição de gás em botijão às famílias em situa
ção de maior vulnerabilidade social do Estado.

Atualmente, com o avanço preocupante da COVID-l9 por praticamente todos
os municípios cearenses, sente-se a necessidade da renovação de benefícios sociais concedi-
dos no período inicial da pandemia. Assim, além de outros que também serão renovados, por
este Projeto, propõe-se a renovação do beneficio previsto na Lei n.° 17.205, de 2020, a fim
que se possa voltar a adquirir e a distribuir gás em botijão à população cearense mais carçn
te. -
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Toco’?

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

FALAdo DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____ de ______________ de 2021.

C io~rIdeS~tana
GOVERNAI/OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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ESTADO no CEARÁ
~°koroco’9

PROJETO DE LEI

RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O PODER
EXECUTIVO POSSA ADQUIRiR E DISTRIBUIR
GÁS EM BOTIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL DO ES
TADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA DA
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica renovada, nos termos desta Lei, a autorização para que o Poder Executivo pos
sa, buscando amenizar as adversidades sociais decorrentes da COVID-19, adquirir e distri
buir gás em botijão às famílias cearenses em situação de maior vulnerabilidade social.
§ 1° A aquisição a que se refere o “caput”, deste artigo, dar-se junto a distribuidoras de gás
que atuam no Estado, observado, para a contratação, o procedimento excepcional previsto
na Leia° 17.184, de 17 de março de 2020.
§ 2° Decreto do Poder Executivo definirá os limites, a forma e as condições a que se sujeita-
rá a distribuição dos botijões de gás entre as famílias beneficiadas pelo disposto nesta Lei.
§ 3° A autorização de que trata o “caput”, deste artigo, abrange a possibilidade, segundo juí
zo discricionário do Poder Público, da distribuição de “vale gás de cozinha” às famiias be
neficiárias, em valor equivalente a uma recarga de botijão de 13 (treze) kg, conforme dispo
sição em decreto do Poder Executivo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____ de ______________ de2021.

-~

Canjilo Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/03/2021

LIDO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO
DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 1190 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 23 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~/tt_—.~- ~ URGÈNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.,

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 34/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.626— Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para pagamento das contas de energia da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência do período de pandemia
da Covid-19.

- Mensagem n° 35/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.630 — Autoria do Poder Executivo - Renova autorização para que o Poder
Executivo possa adquirir e distribuir gás em botijão às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do Estado do Ceará, em
razão da pandemia da Covid-19, e dá outras providências.

- Mensagem n° 03/2021 - Oriundo da Mensagem N° 05/2021 — Autoria do Ministério Público Estadual - Altera a Lei Estadual n.°
15.912, de 11 de dezembro de 2015, que institui o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do
Ceará

- Projeto de Lei Complementar n.° 08/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.627 - Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder
Executivo a adotar providências buscando a normalização do abastecimento de oxigênio hospitalar em unidades de saúde
pertencentes a municípios do Estado do Ceará.

- Proposta de Emenda Constitucional n.° 03/2021 - Oriunda da Mensagem n.° 8.628 - Autoria do Poder Executivo - Altera o inciso
XVI do Art. 88, e Art. 211 da Constituição do Estado do Ceará.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 14/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Prorroga, até 30 de junho de 2021, para os fins do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio
dos Decretos Legislativos n.° 546, de 17 de abril de 2020, n° 550, de 14 de maio de 2020 e n° 552, de 23 de julho de 2020, nos
Municípios de Aquiraz, Moraújo, Paracuru e Poranga.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

Mensagem nº 8.630/2021

 

Proposição n.º 35/2021

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.630, de 22 de março de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O
PODER EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR E DISTRIBUIR GÁS EM BOTIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA
PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo Estadual assevera nos seguintes termos:

 

A pandemia COVID-19 vem demandando do Poder Público, seja de qual esfera de
governo, esforços permanentes não só na batalha por salvar vidas afetadas pela doença,
como também na luta por garantir à população, especialmente a mais carente, condições
dignas para superar as adversidades ocasionadas pelo vírus, nas mais diversas áreas.

 

Convicto de seu propósito social, o Governo do Estado, desde o princípio da pandemia,
tem promovido inúmeras ações em auxílio às pessoas socialmente mais vulnerárias do
Estado. Aqui se enquadram, só a título de exemplo, ações como a isenção e o pagamento
das contas de água e energia da população de baixa renda, a criação de Programa
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Auxílio Catador, hoje transformado em política pública permanente, e a criação de auxílio
financeiro às famílias de alunos das escolas   públicas estaduais como garantia de
alimentação em condição digna a esses alunos.

 

Ainda nesse rol, é possível mencionar a ação social contemplada na Lei Estadual nº
17.205, de 2020, por meio da qual ficou autorizado o Poder Executivo, no momento crítico
inicial da pandemia, a adquirir e a distribuição de gás em botijão às famílias em situação
de maior vulnerabilidade social do Estado.

 

Atualmente, com o avanço preocupante da COVID-19 por praticamente todos os
municípios cearenses, sente-se a necessidade da renovação de benefícios sociais
concedidos no período inicial da pandemia. Assim, além de outros que também serão
renovados, por este Projeto, propõe-se a renovação do benefício previsto na Lei nº 17.205,
de 2020, a fim que se possa voltar a adquirir e a distribuir gás em botijão à população
cearense mais carente.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucionalassistência aos desamparados
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que
possam lhe conferir eficácia prática.

 

Para tanto, a aquisição de gás em botijão para realizar a distribuição às famílias em situação de maior
vulnerabilidade social do Estado do Ceará, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que
estabelece o art. 174, da CF/88[1], mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 preleciona, como princípios da atividade econômica, a
redução das desigualdades regionais e sociais, nos termos do art. 170, inciso VII, de modo que subsídios à
população mais carente, em isolamento obrigatório, e mais afetadas face à grave crise econômica que
perpassa o planeta com a crise do Novo Coronavírus (COVID-19) concretizam a seu direito à existência
digna.

 

A medida que se pretende no projeto em destaque trata sobre mais uma tentativa de conter os impactos
econômicos da crise causada pelo Sars-Cov-2, voltada especificamente a população de baixa renda, uma
vez que os índices de contágio da doença ainda estão alarmantes, deixando as atividades cada vez mais
fragilizadas e em risco, aferindo ao Estado o dever de zelar e promover o bem estar de todos.

 

Cumpre, dentre as ações de cunho afirmativa, de atuação estatal, dentro da Lei nº 17.202, de 08 de abril
de 2020, de iniciativa do Executivo Estadual, que beneficiou a população de baixa renda, mais
vulnerável, na distribuição de gás em botijão, tendo sua aquisição para contratação o procedimento
excepcional  previsto na Lei nº 17.184, de 17 de março de 2020 , durante o período emergencial por conta
da pandemia do novo Coronavírus (COVID 19).
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Dessa forma, o objetivo central da proposição em destaque circunda sob a esfera do princípio da
dignidade da pessoa humana, na condição de instituto jurídico, devendo ser entendido como o arcabouço
de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos princípios da
liberdade e da igualdade.

 

Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas prestações materiais
básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida digna restará seriamente
comprometida. A partir da percepção desses direitos desenvolve-se o conceito de mínimo existencial, o
qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma existência digna, reforçando uma
forte dimensão prestacional como dever do Poder Público.

 

Ademais,   utiliza o Chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “e”, da Constituição
Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre matéria

.orçamentária

 

Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no exercício da 
, a quem compete o envio de projetos de lei que julgar necessários para oindirizo generale di governo

bem do interesse público, competindo à Casa Legislativa a devida análise e deliberação, diante do que
estabelece o art. 205, VIII, da Constituição Estadual[2], que espelha previsão da constitucional do art.
167, IX.

 

Como se observa, o Chefe do Executivo Estadual, ao apresentar o projeto de lei, obedece aos quesitos do
princípio da legalidade estrita e iniciativa para propositura, o que permite seu regular trâmite nesta Casa
de Leis.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei   encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.630/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 23 de março de 2021.

 

[1] Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado.
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[2] Art. 205. São vedados:

VIII – a instituição de fundos de qualquer natureza, em prévia autorização legislativa;

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: SIM: 23/03/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 35/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.630, do Poder Executivo)

 

RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O PODER
EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR E DISTRIBUIR
GÁS EM BOTIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.630, proposta pelo Poder Executivo,aMENSAGEM Nº 35/2021
qual renova autorização para que O Poder Executivo possa adquirir e distribuir gás em botijão às famílias
em situação de maior vulnerabilidade social do estado do Ceará, em razão da pandemia da Covid-19, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desde o início da pandemia COVID-19,
o Governo do Estado tem se mostrado sempre sensível aos problemas sociais ocasionados pela
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doença, em especial em relação a população cearense socialmente mais vulnerável. Foram,
portanto, inúmeros os problemas e ações governamentais desenvolvidos em benefício desse público,
objetivando amenizar as adversidades sociais decorrentes da pandemia e, com isso, conferir a todos
condições dignas de manutenção.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem renova autorização para que O Poder Executivo possa adquirir e distribuir gás em
botijão às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do Estado do Ceará, em razão da
pandemia da Covid-19, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 35/2021
oriunda da Mensagem nº 8.630, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: Sim, Aprovado em 23/03/2021

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 35/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.630, do Poder Executivo)

 

RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O PODER
EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR E DISTRIBUIR
GÁS EM BOTIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.630, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 35/2021
qual renova autorização para que O Poder Executivo possa adquirir e distribuir gás em botijão às famílias
em situação de maior vulnerabilidade social do estado do Ceará, em razão da pandemia da Covid-19, e dá
outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desde o início da pandemia COVID-19,
o Governo do Estado tem se mostrado sempre sensível aos problemas sociais ocasionados pela
doença, em especial em relação a população cearense socialmente mais vulnerável. Foram,
portanto, inúmeros os problemas e ações governamentais desenvolvidos em benefício desse público,
objetivando amenizar as adversidades sociais decorrentes da pandemia e, com isso, conferir a todos
condições dignas de manutenção.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação da ementa à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem renova autorização para que O Poder Executivo possa adquirir e distribuir gás em
botijão às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do estado do Ceará, em razão da
pandemia da Covid-19, e dá outras providências.

A matéria renova a Lei aprovada ano passado, possibilitando que o Poder Executivo possa adquirir e
distribuir botijões de gás para as famílias em situação de maior vulnerabilidade no Estado, como forma de
auxilio durante o período da pandemia. O “vale” será no valor equivalente a um botijão de 13kg e
beneficiará 250 cearenses. A matéria é  consequentemente benéfica para a administração pública. Além
disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.630, propostaMENSAGEM N° 35/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/04/2021
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1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRÀFÕ DE LEI NÚMERO QUARENTA E NOVE

RENOVA AUTORIZAÇÃO PARÁ QUE O PODER
EXECUTWO POSSA ADQUIRIR E DISTRIBUIR
GÁS EM BOtIJÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO
DE MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA

- DACOVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica renovadà, nos termos desta Lei~ a autorização para que o Poder Execüti\’o
possa, buscando amenizar as adversidades~ sociais decorrentes da Covid-1 9, adquirir e distribuir gás em
botijão às famílias cearenses em situação de maior vulnerabilidade social.

§ L° A aquisição a que se refere o capta deste artigo dar-~se-á junto a distribuidoras de gás
no Estado, observado, para a contratação, o procedimento excepcional previsto na Lei n.°
17 de março de 2020.
§ 2.° Decreto do Poder Executivo definirá os limites, a forma e as condições a que se

sujeitará a distribuiçãó dos botijões de gás entre as famílias beneficiadas pelo disposto nesta Lei.
§ 3.° A autorização de que trata o capta deste artigo abrange a possibilidade, segundo juízo

discricionário do Poder Público, da distribuição de “vale gás de cozinha” às famílias beneficiárias, em
valor equivalente a umarecarga de botijão de 13 (treze) kg, conforme disposição em decreto do Poder
Executivo. -.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 1° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO ~$SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,

aos23 demarço de O

. .

DEP. EVÂNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DE?. ANTÔNIO GRANJA-
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO.

%~, DEP. Élu~c~ AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

-que atuam
17.184, de

\~

em Fortaleza,
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PODER EXECUTIVO

LEI N’I7.427 23 de março de 2021.
RENOVA AQ PODER EXECUTIVO
AUTORIZAÇAO PARA PAGAMENTO
DAS CONTAS DE ENERGIA DA
POPULAÇAO DE BAIXA RENDA DO
ESTADQ DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA
DO PERIODO DE PANDEMIA DA COVID
19.

O GOVERNADOR DO ESTADO Do CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

ArI. 1.’ Fica renovada, nos tennos desta Lei, a aulorizaçáio para que
o Poder Execulivo, objetivando amenizar as adversidades sociais ocasionadas
pela Covid. 19 possa, por 2 (dois) meses, papar as conIas de energia dos
consumidores residenciais de baixa renda do Esiado, assim enquadrados na
fornsa da Lei Federat n.° 12.212, de 20 dejaneiro de 2010, desde que não
excedido o limite de consumo de 100 (cem) kWltlmês.

§ 1.’ O pagamento a que se refere este artigo poderá abranger
quaisquer obripaçõea adicionais do consumidor que constem da conta,
inclusive preexistentes ou mesmo de natureza tributaria.

§ 2.’ O prazo de vigência do beneficio prcvisio neste artigo poderá
ser prorrogado nos termos de deereio do Poder Executivo.

Art. 2.’ As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de
dividendos ou créditos a que tenha direiio o Estado etn face da conecsaionâria
do serviço de energia, sem o prejuizo da utilização de outms fontes.

Art. 3.’ Decreto do Poder Execulivo definirá os marcos iniciais de
gozo dos benefleios previatos nesta Lei.

Au. 4.’ Esta Lei entra em vigor tia data de sua publicação.
Are. 5.’ Ficam revocadas as disposições cria contrário,

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 23 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *5* *5*

LEI N’I7.428, 23 de março de 2021.
RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O
PODER EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR
E DISTRIBUIR GÁS EM BOTtJÃO AS
FAMíLIAS EM SITUAÇAO DE MAIOR
VULNERABILIDADE SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA
PANDEMtA DA COVID-*9.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Are. 1 ‘Fica renovada, nos sermos desta Lei, a autorização para que o
Poder Executivo possa, buscando amenizaras adversidades sociais decorrentes
da Covid’l9, adquinr e distribuir gás cm bolijão ás fasnhlias cearcnscs em
situação de maior vulnerabilidade social.

§ 1.’ A aquisição a que se refere o caput deste artigo dar.se-ájunto a
distribuidoras de gás que aluam no Estado, observado, para a contratação, o
procedimento excepcional previsto na Lei is.’ 17.184, de 17 de março de 2020.

2.’ Decreto do Poder Exeeultvo definirá os limites, a forma e as
condições a que se sujeitará a distribuição dos botijões de gás entre as famílias
beneficiadas pelo disposlo nessa Lei.

§ 3.’ A autorização de que trata o eaput deste artigo abran5e a
possibilidade, segundojuizo discricionário do Poder Público, da distribuição
de ‘vale gás de cozinha” às famílias beneficiárias, cm valor equivalente a
uma recarga de boeijão de 1) (treze) kg, confonue disposição etn decreto do
Poder Executivo.

Ara. 2.’ Esta Lei entra em vigor tia data de sua publicação.
Are. 3.’ Ficam revoeadas as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 23 de março de 2021.

Camilo Sobretra dc Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’I7.429, 24 de março de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO,
DIANTE DO CONTEXTO SOCIAL
E ECONÔMICO OCASIONADO
PELA COVID~l9,A PROCEDER AO
PAGAMENTO DE DEBITOS REFERENTE
A CONTAS DE ENERGIA EM BENEFICIO
DE ESTABELECIMENTOS DO SETOR
PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Le~isIativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Are. 1. Fica o Poder Executivo, na execução de política pública
voltada ao apoio de setores da economia mais afetados pela Covid.I9,
autorizado a proceder, nos termos dessa Lei, à quilação,junto a concessionária
do serviço, de débitos referentes ao pagamento de contas de energia em
proveito de empresas ou Microempreendores Individuais (MEIs) que aluam

no setor para alimentação fora do lar.
1.’ Observado o disposto no § 2.’ deste artigo, serão beneficiados

pelo disposto nesta Lei as empresas e os microempreendedores individuais cuja
atividade ou estabelecimento se enquadre nos seguintes CNAEa Principais:

1—5611-2/01 Restaurantes e similares;
11—561 1-2102 Bares e outros estabelecimentos especializados eia

servir bebidas;
111—5611—2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sueos e similares;
IV — 5611.2/04 Bares e outros estabelcctmentos especializados em

servir bebidas, sem entretenimento;
V —5611-2/05 Bares e outros estabelecimetstos especializados em

servir bebidas, coas entretenimento;
VI —5612-1/00 Serviços atabsilantes de alimentação;
VII — 5620-1/01 Forneetmento de alinsentos preparados

preponderantemente para empresas;
VIII —5620.1/02 Serviços de alimetilação pam eventos e recepções

—but~;
IX — 5620.1/03 Cantinas — serviços de alimentação privativos;
X — 5620-1/04 Fornecimento de alinsentos preparados

preponderantementc para coissumo domiciliar.
§ 2.’ Decreto do Poder Executivo estabelecerá o período abrangido

pela quitação, os limttes para pagamento, os requisitos para concessão, bem
como as demais condições necessárias à operaetonalização da providência.

§ 3.’ O pagaiaetslo poderá abmitger, eottforme dispuser o decreto
referido no § 2.’ deste artigo, quaisquer obrigações adicionais do consumidor
que constem da respectiva conta, inclusive preexistentes ou mesmo de nalureza
tributária.

Are. 2.’ As despesas decorrentes desta Lei poderão correr á eotsta de
dividendoa ou créditos a que lenha direito o Estado em face da eoneessionáris
do serviço de energia, setn o prejuízo da utilização de outras fontes, inclusive
orçamentárias, se necessárias.

Are. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação.
- Are. 4.” Ficam revo adss as disposições em cotstrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃa DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 24 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Satstatsa
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’I7.430, 24 de março de 2021.
ALTERA A LEI ESTADUAL N’IS.912, DElI
DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI
O FUNDO DE REAPARELIIAMENTO
EIIODERNIZAÇAO DO MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO CEARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Are. 1. O are. 2.’ da Lei Ealadual is.’ 15.912, de II de dezembro
de 2015, passa a vigeracrescido do inciso VII, cuja redação és seguinte:

‘Are. 27

VIl—demais itcns dc despesa classificados como outras despesas
correntes relativas à manutenção e ao funetonamento das atividades—macio e
fitn do Ministério Público do Estado do Ceará; (NR)

Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Are, 37 Ficam revogadas as disposições cm contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA,
cm Fortaleza, 24 dc março de 2021.

Camilo Sobreira dc Sanlana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR N”237, 23 de março de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ADOTAR PROVIDÊNCIAS BUSCANDO A
NORMALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO
DE OXIGkNIO HOSPITALAR EM
UNIDADES DE SAUDE PERTENCENTES
A MUNICÍPIOS DO EST4DO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are. 1. Buscando garantir, cm todo o Estado, condições dignas dc
tratamento de saúde a pacientes da Covid- 19, fica o Poder Executivo, por
meio da Secretaria da Saúde — Sesa, autorizado a adotar providências para
tsonssalizar o abastccitnetsto de oxigénio hospitalar eta unidades de saúde
perlencentcs a municípios do interior eearcnse.

§ 1.’ Sena prejuízo de outras medidas necessárias, poderá a Sesa,
para os fins do eaput deste artigo, procederá aquisição e á doação, na forma
da legislação, de oxigénio para envasamento de cilindros utilizados por
nsunicipios com dificuldade de abastecimento,

§ 2.’ A providência prevista no § 1 .‘deste artigo será acompanhada
da celebração pela Sesa de termo de doação colclivo e simplificado com
os municípios beneficiados, no qual serão estabelecidas as condições
para a doação, bem como as demais regras operaeiotsais que garatstam o
abastecimenso efetivo das utsidades de saúde mutstcipais.
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 23/03/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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